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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 291
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/5/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Lei 14.434 de 4 de agosto de 2022 instituiu o piso nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira. Após muitas idas e vindas, o Supremo Tribunal Federal, por fim, decidiu pela aplicação da lei após abertura de crédito especial por parte do governo federal para o custeio da medida por meio da Lei 14.581, de 11 de maio de 2023. 
Tendo em vista a recente decisão do Supremo Tribunal Federal revogando a suspensão da Lei que prevê o piso nacional da enfermagem, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde, DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informações sobre a aplicação do piso da enfermagem no pagamento dos servidores municipais que se enquadram nas categorias abrangidas pela Lei 14.434/2022. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de maio de 2023.
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